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ATO DA MESA DIRETORA Nº 03, DE 16 DE JUNHO DE 2025 

 

REGULAMENTA O USO DAS 
DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÍTIO DO QUINTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO DO 

QUINTO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 

fundamento no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

DETERMINA: 

Art. 1º – Fica autorizado o uso temporário das dependências do auditório, 

hall de entrada do salão, salão e copa da Câmara Municipal de Sítio do Quinto por órgãos 

e entidades públicas federais, estaduais e municipais, bem como por entidades da 

sociedade civil que atuem conforme o interesse público e sem fins lucrativos. 

 

Art. 2º – A cessão de uso deverá ser solicitada com antecedência mínima de 

5 (cinco) dias úteis do evento, mediante subscrição do Requerimento de Cessão de Uso 

das Dependências da Câmara Municipal, conforme modelo constante no ANEXO I, sendo 

autorizada exclusivamente para reuniões, audiências públicas, encontros, cursos e eventos 

afins cujo número de participantes justifique o uso do espaço. 

Parágrafo único – O Requerimento deverá conter a data, horário de início e 

término previsto, descrição da atividade e dados do responsável. Alterações no prazo 

deverão ser acordadas com a Diretoria Administrativa. 

I – O requerente compromete-se a utilizar o espaço apenas para a atividade 

indicada no Requerimento, respeitando a capacidade máxima do auditório, fixada em 80 

(oitenta) lugares. 

II – Em caso de desvio de finalidade, a cessão poderá ser cancelada a qualquer 

tempo, mediante determinação da Presidência, independentemente de aviso prévio. 
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III – O requerente será responsável por danos materiais, físicos ou morais 

decorrentes do uso do espaço, comprometendo-se a manter o ambiente limpo e a não 

realizar alterações estruturais ou uso de materiais que prejudiquem as instalações, 

mobiliário, paredes ou equipamentos. 

IV – A Câmara não fornecerá pessoal para recepção, segurança ou controle 

de acesso, ficando tais encargos sob responsabilidade do requerente. 

V – É expressamente proibido: 

a) Utilizar o nome da Câmara para obtenção de doações ou promoções; 

b) Cobrança de ingressos; 

c) Realização de vendas no interior da Câmara; 

d) Consumo de bebidas alcoólicas; 

e) Uso de fogos de artifício, alimentos ou bebidas nas dependências do 

Plenário, bem como fumar em qualquer espaço interno. 

VI – A Câmara poderá disponibilizar uma caixa acústica, dois microfones e 

um data show para uso durante o evento. 

Parágrafo único – Caso o requerente não saiba utilizar os equipamentos 

disponibilizados, deverá comparecer previamente à Câmara durante o horário de 

funcionamento para treinamento. 

 

Art. 3º – A cessão será formalizada mediante o Requerimento de Cessão de 

Uso das Dependências da Câmara Municipal de Sítio do Quinto, constante no ANEXO I 

deste Ato, com decisão fundamentada do Presidente da Câmara quanto ao deferimento 

ou indeferimento do pedido. 

 

Art. 4º – Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Câmara Municipal de Sítio do Quinto, em 16 de junho de 
2025. 
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MESA DIRETORA  
 

 
 

ANDERSON CLEYTON OLIVA DE SOUZA                           RODRIGO DIAS SANTA ROSA CRUZ 
Presidente                                                                             Vice-presidente 

 
 
 
 

GIVANILDA ALZIRA DA CRUZ                                                JOSÉ JOÃO BATISTA ANDRADE 
                          1ª Secretária                                                                               2º Secretário 
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ANEXO I 
 

REQUERIMENTO DE CESSÃO DE USO DAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL SÍTIO DO QUINTO. 
 
Senhor Presidente: 
Eu, _____________________________________________________, 
portador da célula de identidade nº____________________, 
representante do a) _____________________________________,  
sediado(a)na, ___________________________________________, 
telefone_________________.  
Vem à presença de Vossa Excelência, requerer a cessão de 
uso do(s) seguinte(s) espaço(s) equipamento (s) da Câmara 
Municipal de Sítio do Quinto: 
 

Auditório Hall de Entrada do 
Salão 

 Microfone 

Plenário Caixa Acústica  Data 
Show 

 
DATA DO EVENTO: 

 
 / /  

  

HORA DE INÍCIO: 
HORA DE TÉRMINO: 

 Horas 
 Horas 

  

ATIVIDADE PREVISTA: 
 
 
 
 
 
Declaro que tenho conhecimento das condições de uso do espaço 
público, definidas no Ato da Mesa nº 03/2025 da Câmara 
Municipal de Sítio do Quinto, as quais me comprometo, em 
nome do órgão/entidade a que represento, respeitar. 

 
Sítio do Quinto - Bahia, _____de, __________de_______. 
 
  
OBSERVAÇOES: 
 

• Solicita-se ao requerente que entre em contato com a 
Secretaria da Câmara Municipal dois dias após o 
protocolo deste requerimento, a fim de obter 


